
CADASTRO SIGOR – MTR

Orientações para o cadastro e emissão de MTR

Resíduos de Serviços de Saúde

Consórcio Intermunicipal para o Desenvolvimento Sustentável - CONDESU

OBRIGATÓRIO!



Todo mundo precisa fazer?

Como consta no Art. nº 7 da Portaria MMA nº 280/2020:

“O gerador é o responsável exclusivo por emitir o formulário do 

MTR, para cada remessa de resíduos para destinação.”

Ou seja, além do cadastro inicial, será indispensável a emissão do manifesto toda vez que

for necessário realizar a coleta de resíduos, estando sujeito à fiscalização e penalidade.

Sim, é obrigatório!



Dicas importantes!

É possível emitir MTR a partir de um

modelo já cadastrado, evitando a

necessidade de preencher todos os

campos toda vez que for necessário emitir

um MTR.

NOVO MTR USANDO MODELO

O sistema SIGOR permite algumas facilidades na emissão de MTR:

Não é possível tirar cópia de MTR já 

emitido, pois perderá sua validade.



Dicas importantes!

O MTR provisório deve ser utilizado
apenas em dias que o sistema SIGOR
esteja com problemas.

Consiste em um MTR que deve ser

preenchido a mão e, assim que possível,

lançado ao sistema.

MTR PROVISÓRIO

O sistema SIGOR permite algumas facilidades na emissão de MTR:

Deixe alguns MTRs provisórios já 

impressos!



Cadastro no Sistema SIGOR

Cadastro da pessoa usuária no
Sistemas de Controle de Acesso
Corporativo;

São necessárias duas etapas antes da emissão de MTRs:

1

Cadastro do Empreendimento;2

Acesse o Sistema SIGOR - MTR

Somente o usuário administrador (responsável 
pelo cadastro do empreendimento) ou usuários 
autorizados pelo administrador poderão acessar 

o empreendimento. 

ATENÇÃO!

https://mtr.cetesb.sp.gov.br/#/


Cadastro de Usuário 1

Entrar em “CLICANDO AQUI” 



Cadastro de Usuário 1

Entrar em “CLICANDO AQUI” 

Entrar em “NOVO USUÁRIO”



Cadastro de Usuário 1

Entrar em “CLICANDO AQUI” 

Entrar em “NOVO USUÁRIO”

Preencher as informações



Cadastro de Usuário 1

Entrar em “CLICANDO AQUI” 

Entrar em “NOVO USUÁRIO”

Preencher as informações

Confirmar cadastro no e-mail
Até as 23h59 do mesmo dia



Cadastro de Usuário 1

Entrar em “CLICANDO AQUI” 

Entrar em “NOVO USUÁRIO”

Preencher as informações

Confirmar cadastro no e-mail
Até as 23h59 do mesmo dia

Definir a senha



Cadastro de Empreendimento 2

Entrar em “CLICANDO AQUI”



Cadastro de Empreendimento 2

Preencher e “Pesquisa”

Entrar em “CLICANDO AQUI”



Cadastro de Empreendimento 2

“Cadastrar novo empreendimento”

Preencher e “Pesquisa”

Entrar em “CLICANDO AQUI”



Cadastro de Empreendimento 2

“Cadastrar novo empreendimento”

Preencher as informações

Preencher e “Pesquisa”

Entrar em “CLICANDO AQUI”



Cadastro de Empreendimento 2

“Cadastrar novo empreendimento”

Preencher as informações

Preencher e “Pesquisa”

Entrar em “CLICANDO AQUI”

Preencher os “Dados do Sistema de Controle de 
Acesso Corporativo” com as informações do 

usuário criado no PASSO 1.

ATENÇÃO!

“Solicitar acesso”



E depois?
Após concluir os passos 1 e 2, basta voltar à página inicial e preencher com os dados cadastrados para 
obter acesso ao sistema.   

ATENÇÃO!

Todas as informações para preenchimento do MTR podem ser encontradas no arquivo 
“Orientação para preenchimento do MTR” no site do CONDESU. 

Os botões do sistema são habilitados 
apenas quando todas as informações 

necessárias são preenchidas.

Lembrando que:

• As vias do MTR já devem estar impressas no momento da coleta;

• São necessárias duas vias de MTR.

https://condesu.com.br/wp-content/uploads/2021/07/Orientacao-MTR.pdf


Informações importantes!

PREENCHIMENTO INCORRETO

O preenchimento incorreto do MTR
acarreta em sua invalidação, por isso fique
atento às informações fornecidas.

CERTIFICADO DE DESTINAÇÃO FINAL

Para cada MTR emitido e finalizados os
processos, o sistema SIGOR disponibiliza o
Certificado de Destinação Final (CDF), que tem
como finalidade comprovar a destinação
adequada dos resíduos.

DECLARAÇÃO DE MANIFESTO DE RESÍDUOS

Se ocorreram movimentações até o momento
sem MTR, solicitamos que regularizem a
situação através da Declaração de Manifesto
de Resíduos (DMR).



Dúvidas?
A Cetesb disponibiliza em seu site mais informações a respeito do sistema SIGOR, além de um 
Guia Rápido completo.

Guia Rápido – Módulo MTR

Dúvidas sobre as informações para o preenchimento do MTR?

residuos@condesu.com.br

ATENÇÃO!
Problemas técnicos do sistema devem ser 

tratados diretamente com a Cetesb.

https://cetesb.sp.gov.br/sigor-mtr/wp-content/uploads/sites/38/2020/12/SIGOR-Mo%CC%81dulo-MTR-Guia-ra%CC%81pido.pdf


Preservação ambiental é nosso 
compromisso com a vida!

Consórcio Intermunicipal para o Desenvolvimento Sustentável

Artur Nogueira  – Conchal  – Cordeirópolis  – Cosmópolis

Engenheiro Coelho  – Holambra  – Jaguariúna  – Matão  – Santo Antônio de Posse

www.condesu.com.br


